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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

GABINETE DO MINISTRO 

 

DESPACHO DE 26 DE JUNHO DE 2023 

 

Processo nº: 71000.114665/2014-51 

 

Interessado: Associação Santo Agostinho - ASA. 

 

Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social - Cebas. 

 

DECISÃO: Em cumprimento à decisão judicial que deferiu pedido de tutela 

provisória, proferida pelo Juízo da 24ª Vara Cível Federal de São Paulo, no Processo 

Judicial nº 5029767-40.2022.4.03.6100, e tendo em vista o Parecer de Força 

Executória nº 00976/2022/CORESPNE/PRU3R/PGU/AGU, suspendo a Decisão de 20 

de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 21 de fevereiro de 

2020, que conheceu do recurso interposto pela Associação Santo Agostinho - ASA 

para negar-lhe provimento, tendo mantido, na íntegra, a decisão constante da Portaria 

nº 272, de 19 de abril de 2018, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior - Seres, publicada no DOU de 20 de abril de 2018, que indeferiu o pedido de 

renovação do Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social - Cebas. 

 

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO 
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Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 


